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3º TERMO ADITIVO AO EDITAL FAPITEC/SE/FUNTEC Nº 11/2022 
 

XI PRÊMIO JOÃO RIBEIRO  
DE DIVULGAÇÃO CIENTÍFICA E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA 

 
A Fundação de Apoio à Pesquisa e à Inovação Tecnológica do Estado de Sergipe - 
FAPITEC/SE, vinculada à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e da Ciência e 
Tecnologia - SEDETEC, torna público o 3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO 
EDITAL FAPITEC/SE/FUNTEC Nº 11/2022 - XI PRÊMIO JOÃO RIBEIRO DE DIVULGAÇÃO 
CIENTÍFICA E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA, nos termos aqui estabelecidos e em 
conformidade com as condições específicas e anexas, parte integrante deste Edital. 
 
 
1. Constitui objeto deste Termo Aditivo: 
 
1.1 Alterar as datas previstas no subitem 1.3 – CRONOGRAMA do referido Edital, passando a 

vigorar da seguinte forma: 
 
1.3 CRONOGRAMA 

 

ATIVIDADES DATA 

Período para envio das propostas eletrônicas 
(via e-Doc externo à FAPITEC) 

01/11/2022 a 13/02/2023 

Divulgação dos resultados A partir de 14/04/2023 

Prazo para apresentação de recursos 
05 (cinco) dias úteis após a divulgação dos 

resultados 

 
1.2 Alterar o subitem 2.1.3 CATEGORIA JOVEM CIENTISTA, onde se lê: 
 
2.1.3 CATEGORIA JOVEM CIENTISTA: poderão concorrer nesta categoria discente 
devidamente matriculado em instituição de ensino sediada no Estado de Sergipe que, 
enquanto bolsista ou ex-bolsista da FAPITEC/SE, tenha gerado publicação científica de 
relevada contribuição.  

 

Subcategorias 

Pós-graduação 
Iniciação Científica e 

Tecnológica 
Cientista Júnior 

Discente de pós-
graduação, em nível de 
mestrado ou doutorado, 
que tenha gerado 
publicação científica (artigo, 
livro ou capítulo de livro), 
nos últimos 03 (três) anos, 
com relevante contribuição 
ao desenvolvimento 
científico, tecnológico. 

Discente de graduação, que 
tenha gerado publicação 
científica (artigo, livro ou 
capítulo de livro), nos últimos 
03 (três) anos, com relevante 
contribuição ao 
desenvolvimento científico, 
tecnológico. 

Discente de ensino fundamental 
e/ou médio que participe ou tenha 
participado de trabalho científico, na 
condição de bolsista ICJ, apoiado 
pela FAPITEC/SE, que tenha gerado 
publicação de: resumo expandido, 
artigo, livro ou capítulo de livro, nos 
últimos 03 (três) anos, com relevante 
contribuição ao desenvolvimento 
científico, tecnológico. 

 
Leia-se: 
 



 
GOVERNO DE SERGIPE 

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E À INOVAÇÃO TECNOLÓGICA DO ESTADO DE SERGIPE - 

FAPITEC/SE 

2 
_______________________________________________________________________________________________________________________ 

Endereço: Travessa Baltazar Góis nº 86, Edifício Estado de Sergipe, 10º andar, Centro, CEP: 49.010-907, Aracaju - Sergipe. 

Tel./Fax: (79) 3259-3007 / 3259-0363 - site: www.fapitec.se.gov.br 
 

2.1.3 CATEGORIA JOVEM CIENTISTA: poderão concorrer nesta categoria discente 
devidamente matriculado em instituição de ensino sediada no Estado de Sergipe, ou ex-
discente, que, enquanto estudante e/ou bolsista da FAPITEC/SE, tenha gerado publicação 
científica de relevada contribuição.  
 

Subcategorias 

Pós-graduação 
Iniciação Científica e 

Tecnológica 
Cientista Júnior 

Discente ou ex-discente de 
pós-graduação, em nível de 
mestrado ou doutorado, que 
tenha gerado publicação 
científica (artigo, livro ou 
capítulo de livro), no período 
de agosto de 2019 a 
dezembro de 2022, com 
relevante contribuição ao 
desenvolvimento científico, 
tecnológico. 

Discente ou ex-discente de 
graduação, que tenha gerado 
publicação científica (artigo, 
livro ou capítulo de livro), no 
período de agosto de 2019 a 
dezembro de 2022, com 
relevante contribuição ao 
desenvolvimento científico, 
tecnológico. 

Discente ou ex-discente de ensino 
fundamental e/ou médio que 
participe ou tenha participado de 
trabalho científico, na condição de 
bolsista ICJ, apoiado pela 
FAPITEC/SE, que tenha gerado 
publicação de: resumo expandido, 
artigo, livro ou capítulo de livro, no 
período de agosto de 2019 a 
dezembro de 2022, com relevante 
contribuição ao desenvolvimento 
científico, tecnológico. 

 
 
1.3 Alterar o subitem 2.1.4 CATEGORIA PROFISSIONAL DE COMUNICAÇÃO, onde se lê: 

Meios de veiculação do material jornalístico 

Mídia Impressa Internet Telejornalismo Rádio 

Serão aceitos 
materiais 
jornalísticos 
publicados em 
jornais e revistas 
com circulação em 
Sergipe, publicadas 
no período de agosto 
de 2019 a setembro 
de 2022. A matéria 
deve ser de autoria 
do proponente. 

Serão aceitos materiais 
jornalísticos publicados 
em sites de veículos de 
imprensa. A matéria 
deve ser de autoria do 
proponente, veiculada 
no período de agosto de 
2019 a setembro de 
2022.  Nesta categoria 
também serão 
consideradas matérias 
publicadas em jornais 
com circulação online. 

Serão aceitas matérias 
jornalísticas 
obrigatoriamente 
veiculadas em 
emissoras de TV e 
WebTV de Sergipe, 
veiculadas no período 
de agosto de 2019 a 
setembro de 2022, com 
a devida comprovação. 
A matéria deve ser de 
autoria do proponente. 

Serão aceitas matérias 
jornalísticas 
obrigatoriamente 
veiculadas em 
emissoras de Rádio e 
Web Rádio de Sergipe, 
veiculadas no período 
de agosto de 2019 a 
setembro de 2022, com 
a devida comprovação. 
A matéria deve ser de 
autoria do proponente. 

 
Leia-se: 

Meios de veiculação do material jornalístico 

Mídia Impressa Internet Telejornalismo Rádio 

Serão aceitos 
materiais 
jornalísticos 
publicados em 
jornais e revistas 
com circulação em 
Sergipe, publicadas 
no período de 
agosto de 2019 a 
dezembro de 2022. 
A matéria deve ser 
de autoria do 
proponente. 

Serão aceitos materiais 
jornalísticos publicados 
em sites de veículos de 
imprensa. A matéria 
deve ser de autoria do 
proponente, veiculada 
no período de agosto 
de 2019 a dezembro de 
2022.  Nesta categoria 
também serão 
consideradas matérias 
publicadas em jornais 
com circulação online. 

Serão aceitas matérias 
jornalísticas 
obrigatoriamente 
veiculadas em 
emissoras de TV e 
WebTV de Sergipe, 
veiculadas no período 
de agosto de 2019 a 
dezembro de 2022, 
com a devida 
comprovação. A matéria 
deve ser de autoria do 
proponente. 

Serão aceitas matérias 
jornalísticas 
obrigatoriamente 
veiculadas em 
emissoras de Rádio e 
Web Rádio de Sergipe, 
veiculadas no período 
de agosto de 2019 a 
dezembro de 2022, 
com a devida 
comprovação. A 
matéria deve ser de 
autoria do proponente. 
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1.4 Alterar a alínea “d” do subitem 5.3 CATEGORIA JOVEM CIENTISTA, onde se lê: 
 

d) Comprovante de matrícula em instituição de ensino (assinada por dirigente ou chave de 
validação eletrônica); 
 
Leia-se: 
 
d) Comprovante de matrícula em instituição de ensino sediada no Estado de Sergipe (assinada 
por dirigente ou chave de validação eletrônica). Ex-discente deve encaminhar comprovante de 
vínculo com a instituição de ensino sediada no Estado de Sergipe, no período referente à 
publicação; 
 
 
1.5 Alterar o subitem 3.5 do item 3. DOS CRITÉRIOS DE ADMISSIBILIDADE, onde se lê: 

 
3.5 Na categoria 2.1.3 poderão participar pessoas físicas, que estejam com matrícula regular 
em instituição de ensino, que atuem ou tenham atuado como bolsista da FAPITEC/SE, que 
tenha trabalho científico e/ou tecnológico publicado, nos últimos 03 (três) anos, com relevada 
contribuição para o desenvolvimento da ciência, tecnologia e inovação no Estado de Sergipe; 
 
Leia-se: 
 
3.5 Na categoria 2.1.3 poderão participar pessoas físicas, que estejam ou estiveram no período 
da publicação com matrícula regular em instituição de ensino sediada no Estado de Sergipe, 
que tenha trabalho científico e/ou tecnológico publicado, no período de agosto de 2019 a 
dezembro de 2022, com relevada contribuição para o desenvolvimento da ciência, tecnologia 
e inovação no Estado de Sergipe; 

 
 
2. Permanecem inalterados e em vigor os demais itens e subitens do referido Edital.  

 
 
 
 

Aracaju/SE, 19 de janeiro de 2023 
 
 
 

_________________________________ 
Alex Cavalcante Garcez 

Diretor Presidente da FAPITEC 


